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RESPOSTA À PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Sirvo-me da presente para para disponibilizar resposta ao questionamento
efetuado por determinada empresa tem relação ao Edital do Pregão Presencial nº 010/2.016, que
objetiva o registro de preços para aquisição de materiais médicos e de enfermagem destinados
a Secretaria de Saúde pelo período de 12 meses:

Pergunta:  “  LOTE 50:  COMPRESSA CIRÚRGICA DE GAZE, HID
7,5CM X 7,5CM, ESTÉRIL CONFECCIONADA COM 11(ONZE) FIOS, 100% ALGODÃO EM
TECIDO TIPO TELA COM 08  CAMADAS E 05  DOBRAS, DIMENSÃO: 7,5CM X 7,5CM
(FECHADA)  E  15CM  X  30CM  (ABERTA).  A  COMPRESSA  DEVERÁ  SER  ALVEJADA,
PURIFICADA,  ISENTA  DE  IMPUREZAS,  INODORA  E  INSÍPIDA.  CAIXA  COM  400
ENVELOPES COM 10 UNIDADES CADA. FABRICADO CONFORME NBR 13843. Ocorre que,
é ensejo dessa empresa em esclarecer a questão com relação à quantidade de envelopes presentes em
cada caixa, onde vejamos que: Atualmente existem no mercado inúmeros fabricantes de gaze estéril,
que por sua vez distribuem quantidades de envelopes de forma diversa a do descritivo.  Partindo
deste fato não se faz adequado que a exigência no edital seja a de caixa com 400 envelopes, pois isso
acaba por restringir a participação de fabricantes que possuem em suas caixas menores quantidades.
Deste modo ressalta-se  há necessidade de adequação em seu descritivo,  alterando a  unidade de
fornecimento de caixa para envelope “

Resposta: Conforme manifestação da Secretaria de Saúde (Departamento
de Enfermagem): 

“Informo que a quantidade padronizada por esta secretaria de saúde é
caixa com 400 envelopes e informamos ainda que esta secretaria já adquiriu tais compressas em
licitações onde nunca foi questionado tal fato e sempre com esta quantidade. Portanto, para que as
licitantes participem do processo licitatório elas precisam se adequar ao que é solicitado no edital,
pois o descritivo permanecerá como esta sem alterações.”

Tendo em vista a não alteração da especificação do referido item, bem
como a não alteração na formulação das propostas, permanecem inalteradas as cláusulas do Edital do
Pregão Presencial nº 010/2.016, que objetiva o  registro de preços para aquisição de materiais
médicos e de enfermagem destinados a Secretaria de Saúde pelo período de 12 meses.
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